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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 012/2023  

(MENSAGEM DO EXECUTIVO Nº 39/2023) 

 

 

MODIFICA, NO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 

17/2023, QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2024”. 

 

 

Art. 1º Modifica, no Projeto de Lei Substitutivo que "Estima a Receita e Fixa a Despesa 

do Município para o Exercício Financeiro de 2024", suplementando a dotação orçamentária na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência, 

destacada no quadro abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 

Órgão  11 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da 
Pessoa com Deficiência 

Unidade Orçamentária 601 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função  08 – Assistência Social  

Sub-Função 204 – Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 0006 – Gestão e Execução das Políticas de Assistência Social 

Projeto/Atividade 2079 – Implementação de Ações de Assistência Social 

Natureza da Despesa  3.3.50.43 – Subvenções Sociais 

Fonte  015000000750 

Descrição Transferência de recursos para ações de construção de projeto social - 
ASSOCIAÇÃO SÊ TU UMA BENÇÃO (CNPJ 78.050.892/0001-12) 

Valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400310037003700370039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 2º Os valores acima consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário 
parcial com contrapartida no quadro abaixo: 

 

Órgão 02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária 101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função 04.122.0014 

Sub-Função 122 – Administração Geral. 

Programa 0014 – Apoio Administrativo. 

Sub (Proj./Ativ./Oper. Esp) 8005 – Provisão para Emendas Parlamentares. 

Natureza de Despesa 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

Valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Fonte 015000000750 

 
 
Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em Cuiabá/MT, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Vera. Maysa Leão – REPUBLICANOS. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Excelentíssimos Senhores Membros da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da 
Execução Orçamentária, Excelentíssimos Senhores Membros das Comissões Temáticas 
Pertinentes, Soberano Plenário.  

Trata-se de necessário investimento para a manutenção e o fortalecimento das ações 
da Sê Tu Uma Bênção, que executa um serviço de excelência no tratamento de seus assistidos, 
prestando atividades assistenciais a idosos, dependentes químicos, deficientes físicos, crianças, 
adolescentes, pacientes com câncer e AIDS. 

A Sê Tu Uma Benção é uma entidade privada, sem fins lucrativos, que presta 

atendimento direto e gratuito ao público na área da assistência social, nos termos no artigo 54, III 

da Lei Municipal n° 6844/2022, cuja natureza jurídica 330-1 é uma Organização Social, que são 

organizações privadas sem fins lucrativos, conforme demonstra documentação anexada. 

 
O município é hoje um dos entes políticos mais importantes na estrutura organizacional 

do estado brasileiro. O cidadão não vive no estado e nem na união. O cidadão vive e mora no 
município. É nele que as coisas acontecem, é nele que se vive em sociedade, é nele que repousam 
as aflições, os intentos e as demandas da população. Portanto, toda política pública tem de visar 
em primeiro lugar o bem-estar dessas comunidades espalhadas pelo Brasil.  

 
A Câmara Municipal tem direito a sua autonomia financeira e administrativa, 

competência para elaborar a Lei Orgânica do município e legislar sobre assuntos de interesse 
local, além disso, tem a competência de emendar as Leis Orçamentárias (PPA, LDO, LOA). 

 
Por conseguinte, diante do exposto, é que se requer e aguarda que a Colenda 

Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, e as demais comissões 
temáticas deste Parlamento exarem pareceres pela aprovação da matéria, e conclamo aos nobres 
colegas Vereadores e Vereadoras desta Casa para darmos uma especial atenção a esta Emenda e 
reunidos no Soberano Plenário o aprove, por ser iniciativa de relevante interesse público. 

 
Sala das Sessões, em Cuiabá/MT, 14 de dezembro de 2023. 

___________________________________ 
Vera. Maysa Leão – REPUBLICANOS. 
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